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Portaria n.o 299/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
das disposições conjugadas do n.o 3 do artigo 69.o e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(EMFAR), graduar no posto de capitão-tenente os primeiros-tenentes
da classe de marinha 22089, Pedro Miguel Abrantes Viegas, 24390,
João Paulo Delgado Vicente, e 21689, Dario de Oliveira Pinto Moreira
(no quadro), que satisfazem as condições gerais de promoção previstas
no artigo 56.o e as condições especiais a que se referem as alíneas
do n.o 1 do artigo 227.o do EMFAR, com excepção das previstas
na alínea d), a contar de 1 de Outubro de 2006, data a partir da
qual lhes são devidos os vencimentos correspondentes ao 1.o escalão
do posto de graduação nos termos dos n.os 2 do artigo 68.o e 2 do
artigo 69.o do mencionado Estatuto.

26 de Janeiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 300/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por escolha, ao posto de capi-
tão-tenente, em conformidade com o previsto na alínea c) do
artigo 216.o do EMFAR, o 21189, primeiro-tenente da classe de admi-
nistração naval Rui Manuel Baltazar Seixas Teixeira (no quadro),
que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
pectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a
contar de 1 de Outubro de 2006, data a partir da qual lhe conta
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo
posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para
efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida nessa data resultante da promoção
ao posto imediato do 21985, capitão-tenente da classe da adminis-
tração naval João Carlos Dias Carvalho, ficando colocado no 1.o esca-
lão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 21690, capitão-tenente
da classe de administração naval António Francisco Carujo Dimas.

6 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 301/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por antiguidade, ao posto de
capitão-de-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do
artigo 216.o do EMFAR, o 25085, capitão-tenente da classe de admi-
nistração naval Augusto José Santos Silva (no quadro), que satisfaz
as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente,
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 30 de
Outubro de 2006, data a partir da qual lhe conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vaca-
tura ocorrida nessa data resultante da promoção ao posto imediato
do 22180, capitão-de-fragata da classe de administração naval Nuno
Manuel Nunes Neves Agostinho, ficando colocado no 1.o escalão do
novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 21985, capitão-de-
-fragata da classe de administração naval João Carlos Dias Carvalho.

6 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 302/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por escolha, ao posto de capi-
tão-tenente, em conformidade com o previsto na alínea c) do
artigo 216.o do EMFAR, o 909289, primeiro-tenente da classe de
administração naval Rui Jorge Sotero Pereira Lourenço (no quadro),
que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
pectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a
contar de 30 de Outubro de 2006, data a partir da qual lhe conta
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo
posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para
efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida nessa data resultante da promoção
ao posto imediato do 22180, capitão-de-fragata da classe de admi-
nistração naval Nuno Manuel Nunes Neves Agostinho, que viabilizou

uma promoção ao posto de capitão-tenente ao abrigo dos n.os 4 e
5 do artigo 165.o do EMFAR, ficando colocado no 1.o escalão do
novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 21189, capitão-tenente
da classe de administração naval Rui Manuel Baltazar Seixas Teixeira.

6 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 303/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por escolha, ao posto de capi-
tão-tenente, em conformidade com o previsto na alínea c) do
artigo 216.o do EMFAR, o 112566, primeiro-tenente da classe de
oficiais técnicos Arlindo Rodrigues Certal (no quadro), que satisfaz
as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente,
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 31 de
Janeiro de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade
e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com
a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
nessa data resultante da passagem à situação de reserva do 65367,
capitão-tenente da classe de oficiais técnicos Jerónimo Maia Bugalho,
ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 231671, capitão-
-tenente da classe de oficiais técnicos Luís Gonzaga Nunes Madeiras.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 304/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por diuturnidade, ao posto
de segundo-tenente, em conformidade com o previsto na alínea e)
do artigo 216.o do mesmo Estatuto, o 22400, guarda-marinha da classe
de marinha Ricardo Miguel Alves Teixeira (no quadro), que satisfaz
as condições gerais e especiais de promoção a que se referem, res-
pectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a
contar de 1 de Outubro de 2006, data a partir da qual lhe conta
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo
posto, de acordo com a alínea a) do n.o 1 do artigo 175.o e para
efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, ficando
colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe, respectivamente, à esquerda do
25400, segundo-tenente da classe de marinha Ana Sofia Alface dos
Reis, e à direita do 23800, segundo-tenente da classe de marinha
Ricardo Filipe de Oliveira Martins.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 305/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por antiguidade, ao posto de
capitão-de-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do
artigo 216.o do EMFAR, o 178568, capitão-tenente da classe de serviço
especial José Manuel Antunes Polho (no quadro), que satisfaz as
condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente,
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 1 de
Janeiro de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade
e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com
a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
nessa data resultante da passagem à situação de adido ao quadro
do 60978, capitão-de-fragata da classe de serviço especial Victor
Manuel dos Santos Leite Braga, ficando colocado no 1.o escalão do
novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 248269, capitão-
-de-fragata da classe de serviço especial Daniel Pires Ramos.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.




